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SEPLAN

RESOLUÇÃO No 5/FUNDURB – GP, DE 26 DE ABRIL DE 2022.

Aprova os Balancetes (Demonstrativos)
dos meses de FEVEREIRO e MARÇO de
2022, do Conselho Diretor do Fundo de
Urbanização - FUNDURB, na 90a sessão
ordinária de 26.4.2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as leis ordinárias no 7.901, de 20.9.1195; 11.003,
de 17.4.2007, Lei Municipal no 13.970 de 17.6.2020; Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.06; Regulamento

do FUNDURB e de acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamente em sua 90a sessão
ordinária de 26 de abril de 2022 (terça-feira),

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, os
Balancetes (Demonstrativos) dos meses de FEVEREIRO e MARÇO de

2022.

Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Governamental – SEGGOV para
publicação no Semanário Oficial do Município de João Pessoa, por assim, recomendar a Lei em voga.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436a da Fundação
da Paraíba.

AYRTON LINS FALCÃO FILHO
No exercício da presidência do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB

RESOLUÇÃO No 6/FUNDURB – GP, DE 26 DE ABRIL DE 2022.

Aprova o Balanço Financeiro do
exercício de 2021, do Fundo de
Urbanização - FUNDURB, na 90a

sessão ordinária de 26.4.2022.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO - FUNDURB, no uso
de suas atribuições legais e regimentais e, tendo em vista as leis ordinárias no 7.901, de 20.9.1195; 11.003,
de 17.4.2007, Lei Municipal no 13.970 de 6.2020; Decreto Municipal no 5.783, de 13.11.06; Regulamento do

FUNDURB e de acordo com a decisão do Plenário, reunido ordinariamente em sua 90a sessão ordinária
de 26 de abril de 2022 (terça-feira),

RESOLVE:

Art. 1o Fica aprovado pelo Pleno do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB, o
BALANÇO FINANCEIRO do exercício de 2021.
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Art. 2o Encaminhar ao Gabinete do Secretário de Gestão Governamental - SEGGOV, para
publicação, assim preconiza a Lei em voga.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Sessões do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB. 436o da Fundação

da Paraíba.

SEMHAB

SEINFRA

SEDHUC

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B16F-D4AD-6131-EDA3

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa

Resolução nº 18 de 28 de abril de 2022

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de João Pessoa/PB

“Novos espaços para
formar o futuro”

Michelle Madruga Marques Moraes Reis

DISPÕE ACERCA DA APROVAÇÃO DO PROJETO DA OSC
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO JOSÉ, “NOVOS ESPAÇOS
PARA FORMAR O FUTURO”, QUE RECEBEU A CHANCELA
DO COLEGIADO COM INTUITO DE PLEITEAR RECURSO
PARA DOAÇÃO DIRIGIDA NO ANO DE 2022.

O , no uso de suas
atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 11.407/2008, conforme decidido e registrado
na ata 502ª da 49ª Reunião Ordinária de 28 de abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado o projeto da OSC Associação Beneficente São José,
, chancelado pelo colegiado, a fim de que, a referida entidade possa pleitear

recurso para doação dirigida durante o ano de 2022.

Art. 2º. Esta Resolução retroage seus efeitos a 28 de abril de 2022.

João Pessoa, 28 de abril de 2022.

Coordenadora do CMDCA-JP
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SEDEC

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CBC5-0124-EE65-6F05

SEMUSB
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EMLUR

PORTARIANº 017/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE
LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nosArtigos 8º
e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992, combinado com a Lei
Municipal 10.429/2005,resolve

do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Estudos e Pesquisas, Símbolo
DAS-1, do Quadro de servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,em 01 de Maio de
2022

Dê-se conhecimento.

EXONERAR a pedido IAGO RAMALHO DE HOLANDA FURTADO.
Matrícula 52.216-3

Ricardo José Veloso
Superintendente

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C243-46C3-2668-3107

IPM
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FUNJOPE

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4DE0-90FF-EB09-15CC
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EXTRATO

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F9D9-9716-6551-6FC1

EXTRATO DE ADESÃO

Adesão nº:
Processo:
Instrumento:

Objeto:
Partes: EDITORAE GRÁFICAMETALTDA
Signatários:

EDITORAE GRÁFICAMETALTDA
Recursos Financeiros:

Valor Total:

06-008/2022.
2021/120716– SETUR

Adesão à Ata de Registro de Preços de nº 0107/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 04-
028/2021 da Secretaria deAdministração da Prefeitura de João Pessoa- SEAD.

Aquisição de Carimbos para atender a Secretaria de Turismo de João Pessoa- SETUR
Secretaria de Turismo de João Pessoa- SETUR e a empresa

Sr. Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes, pela Secretaria de Turismo de João Pessoa- SETUR
e o Sr. Santino Gomes Filho pela empresa .

15.101.04.122.5001.154069- FR 1.5.00- Elemento de despesa: 33.90.30
R$ 130,00 (cento e trinta reais)

João Pessoa, 03 de maio de 2022.

Ariosvaldo de Andrade Alves
Secretário de Administração
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EXTRATO

Chave CGM GWFX-RKCH-CV0G-5W9G

INSTRUMENTO: Contrato nº 001/2022.

OBJETO: Prestação de Serviços de consultoria em palestras, mini cursos, workshops que

possibilitem aos nossos empreendedores adquirirem conhecimento a fim de propiciar um

melhor aproveitamento e orientação dos recursos recebidos do programa Eu Posso crescer

(microcrédito).

PARTES: Secretaria Desenvolvimento Econômico e Trabalho e a Abracadabra Consultoria e

Tecnologia.

PROCESSO: 2022/0002.

SIGNATÁRIOS: Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho, através da Sra. Vaulene

de Lima Rodrigues e o Sr. Bruno Teixeira da Cruz pela Abracadabra Consultoria e Tecnologia.

VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir da assinatura.

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classificação Funcional Programática –

21.301.11.333.5379.532751, Elemento de Despesa – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de

Terceiros Pessoa Jurídica.

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2022.

Vaulene de Lima Rodrigues
Secretária do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9C7F-B554-F2B2-51C4

SEDEST
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AVISO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208
SEPPM
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
AS MULHERES

LIGUE
180

Violência Sexual (Urgência)
3015.1500
(Instituto Cândida Vargas)

Violência Doméstica
0800 283.3883
(Centro de Referência da Mulher Ednalva Bezerra)

Prefeitura
Municipal de
João Pessoa



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


